
ia Nacona1 de 
Suplementar 

Av. Augusto Severo, 84, 82  andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20021-040 
Telefone: (21)21050000 - http://www.ans.gov.br  

Ofício n2: 786/2024/ASSEP/PROGE/DICOL 

Tribunal de Justiça 
Gabinete do Desembargador 

NÉLIO STÁBILE 

Campo Grande/MS 

h,t,reebído 

09  l ei/ goztl 
A Sua Excelência, o Senhor 

Dr. Nélio Stabile 

Desembargador 

Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul - Comitê Estadual de Mato Grosso do Sul - Fórum Nacional de 

Saúde do Conselho Nacional de Justiça - CNJ 

Av. Mato Grosso - BI. 13 - Parque dos Poderes 

79031-902 — Campo Grande - MS 

E-mail: comite.saude@tjms.jus.br  

Referência: Ofício n° 08/2024 - Fórum Nacional de Saúde do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

Processo SEI / NUP n° 33910.004972/2024-45 (favor fazer referência a este número de processo nas 

correspondências à ANS). 

Senhor Desembargador, 

Nos termos do artigo 33, inciso XI do Regimento Interno da ANS, aprovado pela Resolução 

Regimental - RR n2  21, de 26 de janeiro de 2022, e em atenção ao quanto requisitado por meio do 

expediente em referência, encaminhamos, em complemento ao Ofício n° 498/2024/ASSEP/PROGE/DICOL, 

13/03/2024 (SEI n2  28962005), cópia dos Despachos n2  328/2024/DIRAD-DIDES/DIDES (SEI n2  29040723) 

e n2  22/2024/COIMO/GEPIN/DIRAD-DIDES/DIDES (SEI n2 28966341), exarados pela área técnica 

responsável. 

Eventual resposta ao presente pode ser encaminhada por Ofício protocolado por meio eletrônico, 

pela página ANS Digital, item Protocolo Eletrônico — Usuários no SEI! https://www.gov.brians/pt-

briacesso-a-informacaoiinstitucionalians-digital-1/usuarios-externos-1/protocolo-eletronico  . Dúvidas 

quanto ao cadastro ou utilização do sistema podem ser dirimidas pelo endereço de e-mail sei@ans.gov.br  

Colocamo-nos à disposição e, por oportuno, indicamos o endereço eletrônico www.ans.gov.br  

onde pode ser encontrada toda a legislação que regulamenta as atividades das empresas que 

comercializam, administram ou disponibilizam planos de assistência suplementar à saúde. 

Atenciosamente, 

Por: 

ALESSANDRA BEATRIZ MIRANDA LIMA DE ABREU 
Especialista em Regulação de Saúde Suplementar 



Matrícula SIAPE n° 2528336 
Assessoria Especial da PROGE - ASSEP 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Beatriz Miranda Lima de Abreu, Especialista 
em Regulação de Saúde Suplementar, em 19/04/2024, às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, 
com fundamento no § 32do art. 42, do Decreto n2  10.543, de 13 de novembro de 2020. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://www.ans.gov.br/sei/autenticidade,  informando o código verificador 29184683 e o código CRC 
7857E717. 

• 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n2  33910.004972/2024-45 
	

SEI n2  29184683 



cia Nacional de 
e Suplementar 

Av. Augusto Severo, 84, 82  andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20021-040 

Telefone: (21)21050000 - http://www.ans.gov.br  

Ofício n2: 498/2024/ASSEP/PROGE/DICOL 

A Sua Excelência, o Senhor 

Dr. Nélio Stabile 

Desembargador 
Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul - Comitê Estadual de Mato Grosso do Sul - Fórum 

Nacional de Saúde do Conselho Nacional de Justiça - CNJ 

Av. Mato Grosso - BI. 13 - Parque dos Poderes 

79031-902 — Campo Grande - MS 

E-mail: comite.saude@tjms.jus.br  

Referência: Oficio n° 08/2024 - Fórum Nacional de Saúde do Conselho Nacional de Justiça - CNJ 

Processo SEI 33910.004972/2024-45 (favor fazer referência a este número de processo nas 

correspondências à ANS). 

Senhor Desembargador, 

Cumprimentando-o cordialmente, acuso o recebimento do oficio em referência e, nos 

termos do Memorando n2  243/2024/DIRAD-DIDES/DIDES (SEI n2  28952996), (cópia anexa), 

solicito dilatação de prazo para que a ANS possa atender a requisição desse r. Órgão. 

Eventual resposta ao presente pode ser encaminhada por Oficio protocolado por meio 

eletrônico, pela página ANS Digital, item Protocolo Eletrônico — Usuários no SEI! 

https://www.gov. b ria ns/pt-b r/acesso-a-i nfo rma ca o/instituciona lia ns-d igital-1/usua rios-

externos-1/protocolo-eletronico . Dúvidas quanto ao cadastro ou utilização do sistema podem 

ser dirimidas pelo endereço de e-mail sei@ans.gov.br   

Colocamo-nos à disposição e, por oportuno, indicamos o endereço eletrônico 

www.ans.gov.br  onde pode ser encontrada toda a legislação que regulamenta as atividades das 

empresas que comercializam, administram ou disponibilizam planos de assistência suplementar 

à saúde. 

Atenciosamente, 



ALESSANDRA BEATRIZ MIRANDA LIMA DE ABREU 

Especialista em Regulaçào de Saúde Suplementar 

Matrícula SIAPE n° 2528336 

Assessoria Especial da PROGE - ASSEP 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Beatriz Miranda Lima de Abreu, 

Especialista em Regulação de Saúde Suplementar, em 13/03/2024, às 16:17, conforme 

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 32do art. 42, do Decreto n2  10.543, de 13 

de novembro de 2020. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://www.ans.gov.brisei/autenticidade,  informando o código verificador 28962005 e o 

código CRC 48D0B6BA. 

Referência: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo n2  33910.004972/2024-45 	 SEI n° 28962005 



Nacional de 
uptementar 

PROCESSO N2: 33910.004972/2024-45 

DESPACHO N2: 328/2024/DIRAD-DIDES/DIDES 

À AS SEP/PROGE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES A FIM DE SUBSIDIAR RESPOSTA A OFÍCIO DO 

COMITÊ ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL DO FÓRUM NACIONAL DA SAÚDE DO CONSELHO 

NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ SOBRE PREÇO MÉDIO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. 

Prezado(a) Procurador(a), 

Em atenção ao ofício 08/2024 (28841443), encaminhado por meio do despacho 

263/2024/GGATP/SECEX/PRESI 	 (28844091), 	 encaminho 

despacho 22/2024/COIMO/GEPIN/DIRAD-DIDES/DIDES (28966341) para conhecimento e 

providências julgadas necessárias, conforme atribuições regimentais. 

São essas as considerações. À disposição para eventuais esclarecimentos adicionais que se 

demonstrem necessários. 

Atenciosamente, 

Angélica Villa Nova de Avellar Du Rocher Carvalho 

Diretora-Adjunta 

Diretoria de Desenvolvimento Setorial 

Agência Nacional de Saúde Suplementar 

Documento assinado eletronicamente por Angelica Villa Nova de Avellar Du Rocher 

Carvalho, Diretor(a)-Adjunto(a) da DIDES, em 15/04/2024, às 10:34, conforme horário 

oficial de Brasília, com fundamento no § 32do art. 42, do Decreto n° 10.543, de 13 de 

novembro de 2020. 

      



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://www.ans.gov.brisei/autenticidade,  informando o código verificador 29040723 e o 

código CRC 2B9BA3A3. 

Referência: Processo n2  33910.004972/2024-45 	 SEI n2  29040723 



No ANs Agência Nacional de 
Saúde Suplementar 

PROCESSO Ne: 33910.004972/2024-45 

DESPACHO NR: 22/2024/COIMO/GEPIN/DIRAD-DIDES/DIDES 

À Diretoria Adjunta da DIDES 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES A FIM DE SUBSIDIAR RESPOSTA A OFÍCIO DO COMITÊ ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL DO FÓRUM NACIONAL 

DA SAÚDE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ SOBRE PREÇO MÉDIO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. 

Prezada Sra. Diretora Adjunta, 

Em consideração ao seu DESPACHO N2: 73/2024/GEPIN/DIRAD-DIDES/DIDES; solicitando resposta ao DESPACHO N2: 162/2024/DIRAD-

DIDES/DIDES; o qual determina providências em relação à demanda contida no Ofício 08/2024 - Ti — MS; do Comitê Estadual do Mato Grosso de Sul de Fórum 

Nacional da Saúde do Conselho Nacional de Justiça - CNJ; de 01/02/2024; sugerimos envio de Ofício à Entidade com o seguinte teor: 

"Em resposta ao Ofício 08/2024 - Ti — MS; de 01/02/2024; estamos encaminhando as informações solicitadas; 

No entanto, antes de tudo esclarecemos, a ANS recebe das operadoras de plano privado de saúde no Padrão eletrônico de Troca de Informações 

da Saúde Suplementar - Padrão TISS os dados de faturamento trocados com seus prestadores de eventos de atenção à saúde; de sua rede própria; credenciada; 

contratada ou mesmo privada; relativos aos atendimentos realizados em seus beneficiários; mesmo os decorrentes de determinações judiciais. Portanto, não 

contemplam os atendimentos na Saúde Complementar; 

A consulta ao banco de dados do Padrão de Trocas de Informações da Saúde Suplementar - Padrão TISS da ANS forneceu as internações cirúrgicas 

com cinco tipos de procedimentos de artroplastia de quadril; nove procedimentos de videoartroscopia de joelho e 42 procedimentos neurológicos; realizadas no 

setor da Saúde Suplementar; no Estado de Mato Grosso do Sul; durante o ano de 2023; distribuídas nas tabelas apresentadas para consulta; 

As Tabelas foram confeccionadas por tipo de internação. As internações cirúrgicas de Artroplastias de quadril ficaram dispostas na Tabela 1. As 

Internações cirúrgicas de videoartroscopia de joelho estão distribuídas nas Tabelas 2 (um procedimento por evento cirúrgico); 2A (dois procedimentos por 

evento cirúrgico) e 2B (Três e até quatro procedimentos por evento cirúrgico). As internações cirúrgicas neurológicas foram dispostas nas Tabelas 3 

(por procedimento sem apresentação de evento cirúrgico) ; 3A (Internações cirúrgicas de Valor médio inferior a R$ 10.000,00); 3B (Internações cirúrgicas de 

Valor médio superior a R$ 10.000,00) ; 3C (Internações com dois procedimentos envolvidos de Valor Médio inferior a R$ 10.000,00); 3D (Internações com dois 

procedimentos envolvidos de Valor Médio superior a R$ 10.000,00) e 3E (Internações com três até quatro procedimentos envolvidos); 

Aa Tabelas foram distribuídas, primeiramente, por quantidade de procedimentos envolvidos na cirurgia, posteriormente, por faixas de valor médio 

da internação cirúrgica, descritos no título de cada Tabela. Essa distribuição foi inspirada por conta da existência de 115 tipos de internações com mais de um 

procedimento realizado no ato cirúrgico; 

Os termos dos procedimentos foram relacionados nas Tabelas 1; 2; 3; 3A e 38; de acordo com a Terminologia Unificada da Saúde Suplementar - 

TUSS 22 do Padrão TISS; guardando correspondência com cada código relacionado nas demais Tabelas apresentadas, com mais de um procedimento 

envolvido no ato cirúrgico; 

Tabela 1 - Valor Médio; em Reais; de Procedimentos e Internações cirúrgicas de quadril por Artroplastia; por código e termo do procedimento da 
TUSS 22 - Terminologia de procedimentos e eventos em saúde do Padrão TISS; realizados na Saúde Suplementar; ocorridos no Estado de Mato Grosso do Sul; 

Brasil; 2023; 

CÓDIGO DO 
PROCEDIMENTO 

TERMO DO PROCEDIMENTO 
VALOR MÉDIO (R$) 

Procedimento 	,Internação Cirúrgica 

30724074 Artroplastia de ressecçâo do quadril (Girdlestone) - tratamento cirúrgico 781,97 2.736,96 

30724279 Revisão de artroplastias de quadril com retirada de componentes e implante de prótese 2.699,15 16.148,37 

30724082 Artroplastia parcial do quadril (tipo Thompson ou qualquer técnica) - tratamento cirúrgico 
- 

1.120,77 18.451,27 

30724058 Artroplastia (qualquer técnica ou versão de quadril) - tratamento cirúrgico 2.611,27 20.616,50 

30724066 Artroplastia de quadril infectada (retirada dos componentes) - tratamento cirúrgico 1.192,76 36.112,41 

Banco de dados do Padrão TISS; ANS 

 

Tabela 2 - Valor Médio; em Reais; de Procedimentos e Internações cirúrgicas por videoartroscopia de joelho; por código e termo do procedimento 

da TUSS 22 - Terminologia de procedimentos e eventos em saúde do Padrão TISS; realizados na Saúde Suplementar; ocorridos no Estado de Mato Grosso do Sul; 

Brasil; 2023; 

Proced 

CÓDIGO DO 
ROCEDIMENTO 

TERMO DO PROCEDIMENTO 

  



Tratamento cirúrgico da artrofibrose # - procedimento videoartroscópico de joelho 	 1.359,: 30733090 

30733030 ondroplastia (com remoção de corpos livres) - procedimento videoartroscópico de joelho 	 1719,65 

eparo ou sutura de um menisco - procedimento videoartroscópico de joelho 1.718,f 30733065 

30733014 	 Sinovectomia total - procedimento videoartroscópico de joelho 1.047,( 

Sinovectomia parcial ou subtotal - procedimento videoartroscópico de joelho 	 4621,19 :30733022 

30733081 	 Fratura com redução e/ou estabilização da superfície articular - um compartimento # - procedimento videoartroscópico de joelho 997,98 

CÓDIGOS DOS PROCEDIMENTOS ENVOLVIDOS NA INTERNAÇÃO VALOR MÉDIO (R$) DA INTERNAÇÃO 
CIRÚRGICA 

30733022, 30733030, 30733065, 30733073 

30733030,30733065,30733081 

2.897,71 

3.184,29 

30733103 

30733073 

nstabilidade femoro-patelar, release lateral da patela, retencionamento, reforço ou reconstrução do ligamento patelo-femoral 
edial # - procedimento videoartroscópico de joelho 

Reconstrução, retencionamento ou reforço do ligamento cruzado anterior ou posterior # - procedimento videoartroscópico de 
oelho  

'923,65 

1.953,: 

i30733049 steocondroplastia - estabilização, ressecção e/ou plastia # - procedimento videoartroscópico de joelho 	 1.613,: 

Banco de dados do Padrão TISS; ANS 

 

Tabela 2A - Valor Médio, em Reais, de Internações cirúrgicas por videoartroscopia de joelho com dois procedimentos envolvidos; por código e 
termo do procedimento da TUSS 22 - Terminologia de procedimentos e eventos em saúde do Padrão TISS; realizados na Saúde Suplementar; ocorridos no Estado 
de Mato Grosso do Sul; Brasil; 2023; 

CÓDIGOS DOS PROCEDIMENTOS ENVOLVIDOS NA INTERNAÇÃO CIRÚRGICAS 
VALOR MÉDIO (R$) DA INTERNAÇÃO 
CIRÚRGICA 

30733022, 31403026 2.879,27 

30733022, 30733030 4.054,64 

50733030, 31403026 4.111,95 

30733014, 30733030 4.266,18 

30733022, 30733081  

30733014, 30733090 

5.160,66 

5.629,98 

30733030, 30733065 6.035,78 

.30733065, 30733090 6.824,09 
p- 
30733014, 30733049 6.960,53 

30733014,30733073  

30733049,30733090 

6.981,22 

7.208,45 

30733030, 30733073 7.608,87 

30733022, 30733065 7.839,56 

30733049, 30733081 8.478,25 

30733049, 30733073 8.582,71 

30733030, 30733103 9.165,27 

S0733022,30733073 9.329,26 

30733065,30733073 9.336,94 

30733049,30733103 9.566,57 

30733049,30733065 10.228,37 

30733081,30733103 10.892,37 

30733022,30733049 11.811,82 

30733014.30733065 12.344,43 

30733022,30733090 13.745,67 

30733030, 30733049 19.282,97 

Banco de dados do Padrão TISS; ANS 

A Tabela - 2A apresenta duas Internações cirúrgicas; uma envolvendo o procedimento 30733022 - 'Sinovectomia parcial ou subtotal - 
procedimento videoartroscópico de joelho' e outra o procedimento 30733030 - 'Condroplastia (com remoção de corpos livres) - procedimento 
videoartroscópico de joelho'; ambas integram o procedimento cirúrgico neurológico 31403026 - 'Bloqueio de nervo periférico - nervos periféricos no evento 
cirúrgico', diferentemente das demais Internações cirúrgicas por videoartroscopia de joelho; 

 

Tabela 2B - Valor Médio, em Reais, de Internações cirúrgicas de videoartroscopia de joelho com três ou quatro procedimentos envolvidos; por 
código e termo do procedimento da TUSS 22 - Terminologia de procedimentos e eventos em saúde do Padrão TISS; realizados na Saúde Suplementar; ocorridos 
no Estado de Mato Grosso do Sul; Brasil; 2023; 



39,63 	0,00 31401015 
	

Biópsia estereotáxica de encéfalo 

172,08 	11,00 31401198 
	

Punção subdural ou ventricular transfontanela 

1.807,22 	0,00 31401252 
	

Tratamento cirúrgico da epilepsia 

476,23 	11,00 31401350 
	

Implantação de halo para radiocirurgia 

1.394,26 	11,00 31403042 
	

Enxerto de nervo 

CÓDIGO DO PROCEDIMENTO ITERMO DO PROCEDIMENTO 
Procedimento 'Internação cirúrgica 

31401031 Cirurgia intracraniana por via endoscópica 569,71 	,00 

31401066 Drenagem estereotáxica - cistos, hematomas ou abscessos 2.614,82 	0,00 

31401090 Implante de eletrodo cerebral profundo 4.920,01 	A,00 

31401139 Localização estereotáxica de corpo estranho intracraniano com remoção 2.458,94 	Apa 

31401341 Acesso endoscópico ao tratamento cirúrgico dos tumores da região selar ,391,34 	11,00 

31403166 Lesão estereotáxica de estruturas profundas para tratamento da dor ou movimento anormal 	:1.022,14 	A,00 

31404014 Descompressão vascular de nervos cranianos $58,12 	0,00 

30733022, 30733030, 30733049 4.164,33 

30733022, 30733049, 30733065, 30733073 6.271,57 

30733022, 30733073, 30733090 6.333,79 

30733022, 30733030, 30733073 6.415,80 

30733022, 30733049, 30733073 6.884,79 

30733022, 30733030, 30733065 7.119,54 

.30733049, 30733065, 30733103 7:275,42 

30733014, 30733049 30733090 8.537,26 , 
30733014, 30733049 30733065 9.134,69 , 
30733014, 30733049 30733065, 30733073 9.520,49 

30733014, 30733030 30733065 10.511,88 

, 30733049, 30733065 30733073 10.990,11 

30733049 30733065 30733090 11.196,44 

30733022 30733065 30733073 11.651,40 

30733022 30733049 30733065 11.687,13 

30733030 30733065 30733073 12.123,01 

30733014 
- • 

30733049 30733073 12.433,75 
.. 

30733022 
, 

30733049 30733103 12.862,97 

30733030 30733049, 30733065 ..... .. 	13.909,06 .. 
30733022 30733065, 30733073, 30733103 15.044,64 .. 
30733014 30733065, 30733073 15.278,63 .... 	.. 
30733022, 30733049, 30733065, 30-733103 	. ..... 19.901,21 

Banco de dados do Padrão TISS; ANS 

 

Tabela 3 - Valor Médio, em Reais, de Procedimentos e Internações cirúrgicas (sem ocorrência) neurológicas; por código e termo do procedimento 
da TUSS 22 - Terminologia de procedimentos e eventos em saúde do Padrão TISS; realizados na Saúde Suplementar; ocorridos no Estado de Mato Grosso do Sul; 
Brasil; 2023; 

VALOR MÉDIO (RS) 

Banco de dados do Padrão TISS; ANS 

 

Tabela 3A - Valor Médio; em Reais; de Procedimentos e Internações cirúrgicas neurológicas; inferior a R$ 10.000,00; por código e termo do 
procedimento da TUSS 22 - Terminologia de procedimentos e eventos em saúde do Padrão TISS, realizados na Saúde Suplementar; ocorridos no Estado de Mato 
Grosso do Sul; Brasil; 2023; 

CÓDIGO DO 
PROCEDIMENTO 

TERMO DO PROCEDIMENTO 

VALOR MÉDIO (R$) 

Procedimento 
nternação 

c irúrgica 

31403131 \Extirpação de neuroma 1.487,50 7 59,76 

31403310 Ressecção de neuroma 1.288,53 1.262,12 

31402038 
Tampão sanguíneo peridural para tratamento de cefaléia após punção (não indicada na profilaxia da 
cefaléia) 

2.710,84 1.845,94 

31401171 \Microcirurgia vascular intracraniana 141,51 1.958,76 

31403280 Neurólise das síndromes compressivas _5.879,79 2 .168,65 

31403301 Reposição de fármaco(s) em bombas implantadas 3.705,25 2 .560,80 

1403360 Tratamento microcirúrgico das neuropatias compressivas (tumoral, inflamatório, etc) 1.139,65 2 .865,46 



31403271 icroncurorrafia única '.417,63 3.055,50 

31403034 ',enervação percutânea de faceta articular - por segmento 1.284,18 .409,18 
.. 

31403107 xcisão de tumores de nervos periféricos com enxerto interfascicular 5.019,97 .440,34 

31403115 xcisão de tumores dos nervos periféricos e 50,62 .535,91 

31403220 icroneurólise múltiplas (80,05 .857,17 

31401163 icrocirurgia por via transesfenoidal .72,70 .912,28 

31403263 icroneurorrafia múltipla (plexo nervoso) 150,21 .400,76 

31403204 i 	icroneurólise intraneural ou intrafascicular de um nervo 5,81 .671,63 

31403123 xploração cirúrgica de nervo (neurólise externa) 1.011,51 .708,33 

31403255 icroneui•orrafia de dedos da mão 111,99 .914,56 

31403174 
1 	icrocirurgia do plexo braquial com a exploração, neurólise e enxertos interfasciculares para reparo 
. as lesões 

.. 
ff 030 ,47 .231,78 

31403379 Simpatectomia por videotoracoscopia 1.302,59 .245,43 

31403212 icroncurólise intraneural ou intrafascicular de dois ou mais nervos .74,69 .823,01 

31405010 I: loquei() do sistema nervoso autônomo 1.005,94 .961,61 

31403018 : iópsia de nervo 63,25 bt.131,82 

31403328 * evisão de sistema implantados para infusão de fánnacos '.810,02 .169,41 

31403352 ransposição de nervo 01,51 .408,52 

Banco de dados do Padrão TISS, ANS 

 

Tabela 3B - Valor Médio, em Reais, de Procedimentos e Internações cirúrgicas neurológicas; superior a R$ 10.000,00; por código e termo do 
procedimento da TUSS 22 - Terminologia de procedimentos e eventos em saúde do Padrão TISS; realizados na Saúde Suplementar; ocorridos no Estado de Mato 

Grosso do Sul; Brasil; 2023; 

CÓDIGO DO 
PROCEDIMENTO 

ERMO DO PROCEDIMENTO 

VALOR MÉDIO (R$) 

Procedimento 
Internação 
,cirurgica . 	. 

31401228 evisão de sistema de neuroestimulação 222,13 12.212,97 

31403239 1 	icroneurólise única 1.866,55 	.13.389,14 

31404030 

31403336 

ratamento de nevralgia do trigêmio por técnica cirúrgica percutânea - qualquer método (quando 
rientado por imagem, cobrar código correspondente) 

2.528,68 14.1.71,70 

izotomia percutãnea por segmento - qualquer método 367,76 15.233,15 

31401244 erceiro ventriculostomia 792,12 	,1 9,769,34 

31403026 loquei° de nervo periférico - nervos periféricos 1.488,57 21.336,25 

31401082 mplante de cateter intracraniano 324,58 22.330,17 

31401058 erivação ventricular externa 2.389,75 22.362,04 

31401309 ratamento cirúrgico do hematoma intracraniano 1.141,57 23.408,35 

31401260 ratamento cirúrgico da fistula liquórica 369,63 24.090,47 

31401155 icrocirurgia para tumores intracranianos 178,79 31.830,84 

31401104 mplante de eletrodos cerebral ou medular 1.800,41 45.136,72 

31401236 istema de derivação ventricular interna com válvulas ou revisões 1.744,06 48.360,28 

31403140 mplante de gerador para neuroestimulação 1.542,64 72.204,98 

31401120 1 mplante intratecal de bombas para infusão de fármacos 30,01 87.503,16 

31401295 ratamento cirúrgico do abscesso encefálico 2.276,24 165.589,08 
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Tabela 3C - Valor Médio, em Reais; de Internações cirúrgicas neurológicas com dois procedimentos envolvidos; inferiores a R$ 10.000,00; por 
código e termo do procedimento da TUSS 22 - Terminologia de procedimentos e eventos em saúde do Padrão TISS; realizados na Saúde Suplementar; ocorridos 

no Estado de Mato Grosso do Sul; Brasil; 2023; 

VALOR MÉDIO (R$) DA INTERNAÇÃO CIRÚRGICA 



CÓDIGO DOS PROCEDIMENTOS ENVOLVIDOS NAS 
INTERNAÇÕES 

.... 	.. 	.. 	.. 	 ...... 	. 	.. 	 . 	.._ 
31402038, 31403026 489,45 

31403042, 31403255 1.526,10 

31403123, 31403204 - 1.556,07 

í31403204,31403280 	 _ 2.155,69 .... 
31403280, 31403360 2.475,78 

.-31403212, 31403280 3.606,64 

31403271, 31403352 3.871,22 

31403115, 31403204 4.028,68 

31403220, 31403255 4.072,50 

31403239, 31403280 4.321,23 

31403352, 31403360 4.384,72 

31403123, 31403255 5.004,81 

31403212, 31403255 5.112,60 

31403255, 31403352 5.213,50 

31403131, 31403336 	 , 5.272,62 

31403123, 31403352 5.791,64 

31401031, 31401058 6.106,74 

31403239. 31403336 6.510,08 

31401104, 31401228 7.204,95 

31403204, 31403352 9.072,62 
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Tabela 3D - Valor Médio, em Reais, de Internações cirúrgicas neurológicas com dois procedimentos envolvidos; superior a R$ 10.000,00; por código 

e termo do procedimento da TUSS 22 - Terminologia de procedimentos e eventos em saúde do Padrão TISS; realizados na Saúde Suplementar; ocorridos no 

Estado de Mato Grosso do Sul; Brasil; 2023; 

CÓDIGO DOS PROCEDIMENTOS ENVOLVIDOS NAS 
INTERNAÇÕES 

VALOR MÉDIO (R$) DA INTERNAÇÃO CIRÚRGICA 

31403204,31403239 13.540,07 

31401104,31401260 13.713,36 

31403034,31405010 13.829,21 

31401155,31401341 14.949,25 

31403026,31403220 17.116,71 

31403026,31403034 17.662,01 

31403026,31403379 19.908,14 

31401171,31401260 20.218,21 

Í31401090, 31401350 24.364,96 

31403026,31403336 27.812,94 

31401082,31401236 32.776,20 

31401236,31401260 33.166,62 

31401058,31401236 33.913,00 

31401155,31401260 

31401155,31401252 

44.003,58 

46.274,34 

31401228,31403140 58.475,43 

31401120, 31403328 65.875,56 

31401090, 31401309 70.307,97 

31401260, 31401309 72.274,45 

31401120, 31403301 78.616,95 

31401082,31401155 83.854,41 

31401058,31401295 89.837,32 

31401090, 31403166 129.461,16 

31401104,31403140 157.359,94 

31401252,31403140 181.651,72 

131403123, 31403140 245.246,97 
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Tabela 3E - Valor Médio, em Reais, de Internações cirúrgicas neurológicas com três ou quatro procedimentos envolvidos; por código e termo do 

procedimento da TUSS 22 - Terminologia de procedimentos e eventos em saúde do Padrão TISS; realizados na Saúde Suplementar; ocorridos no Estado de Mato 

Grosso do Sul; Brasil; 2023; 

VALOR MÉDIO (RS) DA INTERNAÇÃO CIRÚRGICA 
CÓDIGO DOS PROCEDIMENTOS ENVOLVIDOS NAS 
INTERNAÇÕES  



31403204,31403352,31403360 4.574,83 

31401031,31401155,31401163 5.763,35 

31401058,31401309,31404014 9.829,62 

31401058,31401082,31401155 19.880,21 

31401082, 31401104, 31401171, 31401260 28.040,45 

31403026, 31403034, 31403220 29.777,84 

31401155,31401171,31401260 30.672,96 

31401082, 31401260, 31401309 31.564,26 

31401082,31401236,31401260 32.536,23 

31403204,31403239,31403352 33.923,39 

31401058, 31401171, 31401309 38.437,30 

31401058;31401082, 31401309 38.777,32 

31403042, 3140312, 31403263 40.696,66 

31401082,31401171,31401309 52.622,44 

31401015,31401066,31401090,31401350 58.047,23_ 

31401082,31401171,31401260,31401309 58.072,98 

31401139,314015:31401260 100.136,54 

31401082,31401198,31401236 — 119.720,68 

31401082,31401104:31401260,31401309 138.325,72 

31401058,31401090,31401236 185.426,41 

31401252,31403123,31403140 225.299,77 

31401031,31401058,31401236 335.597,39 

31401236,31401260,31401295 415.461,36 
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A ANS se coloca à disposição para dirimir dúvidas e questões do Padrão TISS, através de seu site www.ans.gov.br; 'Central de Atendimento'. 

Atenciosamente, 

OBS.: Atenção - Antes de assinar verifique se possui autoridade no Regimento interno da ANS para assinar este tipo de documento. 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO LUIZ PEIXOTO GUIMARAES, Coordenador(a) de Interoperabilidade e Monitoramento, em 25/03/2024, às 

13:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 32do art. 42, do Decreto n2  10.543, de 13 de novembro de 2020. 

Documento assinado eletronicamente por Celina Maria Ferro De Oliveira, Gerente de Padronização, Interoperabilidade e Análise de Informação, em 

28/03/2024, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 32do art. 42, do Decreto n2 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.ans.gov.br/sei/autenticidade,  informando o código verificador 28966341 e o código CRC 

B8CCBE8C. 
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